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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

LEI N° 422/2014.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A

FUNDAÇÃO COMUNITÁRIA EU ACREDITO.

o Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° - Fica reconhecida de utilidade pública a Fundação Comunitária Eu Acredito,

entidade civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com

autonomia administrativa, financeira e patrimonial, com a finalidade de promover

atividades socioculturais e de lazer, localizada à Rua José Machado de Oliveira, 152 -

centro - CondadolPB, fundada em 18 de junho de 2011, com inscrição no CNPJ sob n°

14. 115.846/0001-81.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Condado, Estado da Paraíba, em 17 de Setembro

de 2014.

Caio Rodngo B. PalJ3(\
Prefeito ConstitucIOnal

condado-PB

Rua Padre Amâncio Leite, 395 Centro CEP: 58.714-000 Email: prefeitura.condadopb@hotmail.com
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•ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

Jornal oncial do Município "A VOZ DECONDADO"
LEI N° 17 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1976

ANO: 2014. Condado - PB, em 30 de Setembro de 2014. Edição Mensal n°. 009

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI 1\' 420/2014.

INSTITUI ° OrA MUNICIPAL
COMUNIDADE nGANA.

DA

l.EI N'" 421t2014.

12.3S2.1025.2034 MANUTENÇÃO 00 TRANSPORTE ESCOLAR· ENSINO MEDIO

Fonte 53- Transferência de Convênios - Educação - EstaduaVMunicipaVOutros

3.3.90 47.01 - Obrigações Trtb<Jlárias e Contnbut,vas.. 1550000

TOTAL ••.•.•.•••.•.•.•.••••.•.••. "................................................................ R$ 42.000,00

Art. to •.Para cobertura da abertura da crédito de que trata o artigo 1°, desta lei, fica
o Poder êxeeonvc também autcnzaõe 8 utilizar 05 recursos previstos nos lncscs I. 11e 111.de
§ l' do artigo 43. da Lei Federal rf' 4.320/64

Art. 3~•.Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos retroeuvcs a
111 de agosto de 2014

Gabinete do Prefeito do MunICípio de Condado, Estado da Peralba. em 17 de Setembro de

2014 • (
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RECONHECE DE UTILIDADE rliBLlc.~ A

Ft'NDA('ÃO COMUNITÁRIA EUACREDITO.

o Prefeito Constitucional do MUOlClplO de Condado, Estado da Paratbn, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou c eu sanciono a seguurte

Lei:

Art 10 R fica rustitutdo no âmbito do MUnicípio de Condado - Estado da Paraiba, I) dra
municipal da comunidade cigana, a ser comemorado anualmente, no dia 22 de maio,

M, Y' - Serão desenvolvidas atividades. e campanhas de ccnscieutrzação. sccsibülzaçãu
c informação sobre a cultura cigana. podendo haver debates. palestras e seminários,
inclusive nas escolas.

Art. 3i} • Esrn Lei cntmní em vigor nn date de sua publicação. revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Condado - PB, em l7 de Setembro de 2014.
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AUTORIZA O PODER ExECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CR.OITO ESPE.CIAL
PARA FINS QUE ESPECIFICA

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIClplO DE CONDADO, ESTADO DA
PARAiBA. nc uso de suas alribUlções tegais que lhe COnf9f8 a Let Orgânica do Mun,dplO a
Consbt-..JíçàoFederal e a Lei Federal nQ 4 320/1964; FAZ SABER, que a Cémara Munícipal
APROVA e eu SANCIONO a presente ler

Art, 1D ~ fica o Podar E:<ecutwo MuntCtpal autonzaéo a abrI( Crédito ascccer do até
RS42.000,OO (qúarentn e dois mil mais), conforrr.~ programação ceecnmmaoe-

20.80 SEC DE EDUCAÇAO E CULTURA

12,3e.5.10~.ZO~ MANUTENÇAo 00 TRANSPORTE ESCOLAR • ENSINO

INFANTIL

Fonte· '5 - frar.slerênClade Recursos do FNDE

33.90.4701 - Obngaç6es Tributânas 6 Contribulivas .. 3500.00

12.361.1025.2027 MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR • ENSINO

FUNDAMENTAL

Fonte. 15 - Trallsfarêncta de Recursos do FNOE

3.3.90 47.01 - ObngaçOes Tnouténas e Contnbulivas 7500,00

Fot>te 53- Transferência de Convênios - Edveação - EsladuallMu,,,c.paIIOulroS
3.3.904701 -ObnQaçOe'S Tributárias e Contnbutrvas ...

o Prefeito Consutucional do Munícrpio de Condado, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municlp".l1 aprovou e eu sancione a seguinte

Lei:

1\11. 1t' - fica reconhecida de utilidade pública a Fundação Comunitária Eu Acredito,

entidade civil. com personalidade jurídica de direito privado. sem fins lucrativos. com

autonomia administrauva, fiuanccrra c patrunonial, com a finalidade de promover

atividades socioculturais c de laeer; tocahzada à RU3 José Machado de Oliveira. 152 -.

centro - Condado/l'B. fundada em f8 de junho de 20 li, com inscrição DO CNPJ sob ae

14.11'.84GI()OO\·81

Art. 2'· Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Condado. Estado da Paraiba, em 17 de Setembro-

de 2014. (
Caio Rodri Bezerra Pai"lo

Preferto onstitucinnal
c.••1to<Int" s. Pau'".......0_-
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